
Münicípio de Missal
ESTADo no ptntNÁ

DECRETO N" 5545, DELT DE MARçO DE 2O2t

Hor.,toloee Llupo oe AvalnçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - HoMoLoGAR o Lnuoo oe AvrlHçÃo no oosl2!o21.,
emitido pela Comissão Permanente de Indicação e Avaliação, a qual foi nomeada
pela PonraRrA No 1.O9l2O20, de 04 de maio de 2020, sendo que o laudo passa a
fazer pafte do presente Decreto.

AË. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GngrNETr oo Pnrrerro Mur,rrctpnl oe MrssRr, 17 orMARço orz02L.

Adilfo Luis Ferrari

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruo Nossq Senhoro do Conceiçõo, 555
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LAUDo DE AVALTAçÃo rue oos

Em cumprimento a Portaria Municipal de ne 109/2020 de0al0512020 a Comissão Permanente de lndicação e Avalia-

ção de Bens lmóveis, se reuniu nos dias 15,1,6 E 1-7 de março de2021, em atendimento solìcitação da Secretaria de

Administração, que requer que determinado o valor do poço semi artesiano que atende o fornecimento de água potável

na comunidade rural de Águas Claras, e que seja estipulado o valor venal e para fins de instituição de servidão adminis-

trativa da área afetada pelo poço constante da matrícula ne26641., informando ainda que a perfuração inicialfoiefe-
tuada pela comunidade até a profundidade de 100m e o aprofundamento até a profundidade de 200m foi realizada

pelo município e área comprometida .

Considerando:

a) O informado a comissâo de que a perfuração inicialfoi efetuada pela comunidade até a profundidade de 100m.

b) Que o município aprofundou o poço até a profundidade de 200m.

c) Que o valor da perfuração aumenta conforme a profundidade do poço.

d) As características do imóvel e das instalações do poço.

e) O percentual de depreciação do poço estimado em 2}%sobre a estimativa de valor para perfuração de poço.

Objetos da avaliação:

A área afetada do imóvel;

As instalações do poço artesiano;

DADOS DO POçO

Comprimento cabo elétrico do transformador até o padrão de energia: 90 m.

Comprimento do cabo elétrico do padrão de energia até o quadro de comando: 5m.

Comprimento do cabo elétrico do quadro de comando até o poço: 4m.

Profundidade da perfuração inicial do poço: 100m.

Vazão do poço na profundidade do bombeador a 96m (antes do aprofundamento) <=4.ggg l/h medida.

Profundidade do aprofundamento realizado pelo município: 100m.

Profundidade total do poço: 200m.

Profundidade de instalação da bomba: L92m

Vazão do poço na profundidade do bombeador a!92m (após o aprofundamento)<=14.660|/h medida.

Diâmetro máximo para instalação de moto bomba: 6" = L52mm.

Encamisamento do poço cano de aço espessura mínima de 5mm: L2m.

Diâmetro da tubulação de bombeam ento:1/2" .

Tipo de tubulação de bombeamento: Cano galvani2ado a fogo espessura da parede 2.65rrrm.

Fiação utilizada: Do transformador até o padrão: Cabo tríplex 3x25mm2 alumínio.

Fiação do padrão até o fundo do poço: Cabo tríplex 3x10mm2 de cobre.
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Município de Missal
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Casa de tratamento e do quadro de comando: 5m2 aprox. em alvenaria coberta, sem reboco.

Motobomba: Do tipo submersa vertical Monofásica 254v5cv25e

DADos on Ánrn

Matrícula 26.64L, LOTE RURAL ne 88-A-128, com área de 41.540m2, da Gleba 09, do lmóvel Guairacá, situado

no município de Missal.

Proprietário constante no R7 da Matrícula 26.641: VALDECIR SOARES, brasileiro, solteiro, maior e capaz, agri-

cultor, CPF/MF sob o ne 703.552.749-49, RG ne 5.093.346-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Linha Sanga Seca, Mu-

nicípio de Missal.

Área comprometida com acesso, pátio de manobras e casa de tratamento: 160m2

AVArAçÃO DO POçO ARTESIANO

Metodologia adotada: A avaliação do poço artesiano contou com o levantamento dos valores de mercado

para a perfuração e instalação de poço artesiano, considerando ainda que os materiais empregados mantém-se con-

servados no decorrer de tempo de uso aplicou-se um percentual de depreciação estimado em 20%, conforme demons-

trativo de cálculo abaixo

poço ARTESIANo oe ÁGuns cLnRns - DEMoNSTRATtvo or cÁLcuLo

QUANT UNID VALOR COMUNIDADE

rvrurutcÍ-

Pt0 ÏOTAL

PERFURAÇÃO ATÉ 100m 100 m 9s,00 9.500,00 9.500,00

rrRrunnçÃo too n tsom 50 m 128,00 6.400,00 6.400,00

ntnrunnçÃo 150 A 2oom 50 m 165,00 8.250,00 8.250,00

BARRAS DE cANo GALVANtzAoo nrÉ pRor 96m 16 Barras 290,00 4.640,00 4.640,00

BARRAS DE CANO GALVANIZADO PR0F 96,0m ATE 192m 16 Barras 290,00 4.640,00 4.640,00

ENCAMISAMENïO D0 P0ç0 CAN0 Aç0 PAREDE > 5mm 12 m 270,00 3.240,00 3.240,00

CABO PP DE COBRE PADRÃO A CAIM DE COMANDO: 3x10mm2 5 m 40,00 200,00 200,00

CABO PP DE COBRE CAIXA DE COMANDO A BASE D0 P0Ç0: 3x10mm'z 4 m 40,00 160,00 160,00

cABo PP DE CoBRE PR|MEtRA ptRrUnnÇÃO nrÉ 100m: 3x10mm2 96 m 40,00 3.840,00 3.840,00

CABO PP DE COBRE APROFUNDAMENTO ATÉ 2OOM: 3X1OMM2 96 m 40,00 3.840,00 3.840,00

TAMPA P0ç0 ARTESIAN0 6mm ESPESSURA L und 120,00 120,00 120,00

QUADRO DE COMANDO 1 UND 1.150,00 1.150,00 1.150,00

CASA DO QUADRO DE COMANDO E ESTAçAO DE TRATAMENTO L UND 2.000,00 2.000,00 2.000,00

MOTOBOMBA 254V5CV25E 1 UND 5.200,00 s.200,00 s.200,00

23.700,00 29.480,00 53.180,00

VALoR D0 P0ç0 CALCULO DA DE DE 20% (RS) 18.960,00

DO VALOR DE AVALTAÇÃO DO POÇo:

Considerando apenas o dispêndio da comunidade com as instalações existentes considera-se como justo
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valor de avaliação de RS 18.960,00 (dezoito mil novecentos e sessentê reais).
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nvnrnçÃo on ÁReR AFETADA.

A avaliação da área considera percentual de 1/3 (um terço) do valor venal estimado em R$ 7,50f m2, da área a

título de indenização por eventuais prejuízos que o acesso a área e manobra de equipamentos possa causar a proprie-

dade. Ressaltando-se que conforme doutrina legal a servidão administrativa não tem caráter indenizatório, e sim com-
pensatório quando prejudicar o uso da propriedade, conforme demonstrativo abaixo.

AREA DE TERRA COMpRoMETtDA COM 0 ACESSO AO pOçO Ánrn UNID R$/m' TOrAL (RS)

VALOR VENAL DA TERRA NS 7,50/M' 160 m2 7,50 1.200,00

vALoR IARA rrNs or sERvtoÃo RS 2,s0/m, 160 m2 2,50 400,00

vALoRToTAL onnvnrnçÃo
+ Poço (18.950,00) + Área afetada (400,00) = 19.360,00 (dezenove mil trezentos e sessenta reais)
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